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Vistos, etc...  

 

 

Versam os autos sobre impugnação protocolada por DEOLINDO NETTO 

COELHO ARAÚJO, em face de Convocação de candidato para realização do curso de 

formação de Agente Comunitário de Saúde, no CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS. 

 

A Procuradoria-Geral do Município, em Parecer Jurídico datado de 28 de 

abril de 2022, opinou pela não procedência da impugnação.  

 

Desta forma, ovacionando o estudo e discernimento da Procuradoria-Geral do 

Município, adoto como razão de decidir o teor do parecer jurídico, que passa a fazer parte 

integrante da presente decisão administrativa.  

 

Em face ao exposto, acolho o Parecer Jurídico, pela IMPROCEDÊNCIA da 

presente impugnação apresentada por Deolindo Netto Coelho Araújo, em razão de 

convocação da candidata Joice Maria de Sousa para o curso de formação de ACS nos 

autos do Edital nº 001/2022 – Concurso Público de Provas e Títulos da Prefeitura 

Municipal de Oeiras-PI. 

 

Prossiga-se na forma legal.  

Publique-se. Notifique-se a COPESE/UFPI. 

Oeiras-PI, 28 de abril de 2022.  

 

 

JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES  

Prefeito Municipal 

~--- DIÁRIO OFICIAL 
.DASPREHIIURASPlAUIENSES 

1 . Relatório 

1D: 566BDECE7AFF4 

PARECER .JURÍDICO Nº 197122 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO A CONVOCAÇÃO 

PARA CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE CONCURSO 
PÚBLIC O DE PROVAS~ E TÍTULOS 0A 

P REFEITURA MUNICIPAL pE OEIRAS-PI 

SOLICITANTE, DEOLINDO NETTO COELHO 
ARAÚJO 

Trata-se d e impugnaçifo p.rotoco lada por DEOL~DO NETTO COELHO 
A RA Ú JO. em face d e Con vocação d e candidato para realização d o c urso d e fom, ação d e 
Agente Comunitário d e Saúde, no CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 
DA PREFEITURA MUNIC IPAL DE OEIRAS. 

\ 
S ustenta o Impugnante, e m s í~1tese, que a cancti4ata Joice Maria d e S o :...Lsa 

Santos, convocada para o C urso de formação , não reside na Ál-ea , ou seja, Zona Rural do 
Povoado Malhada Grande. 

Aduz, ainda, que, segundo o Edi ta] d o Concur so Público, um dos r e qui s itos 
parn. invest idura n o c argo é apresentar co,nprovantc de que res ide e ,n O e iras-PI na área 

d e an1ação da Equipe d e Saúde da Fumília (ESF) para a qual conco1reu a 0 cargo de Agtmte 

Comunitário de Saúde, segundo itens 2.2, 2.3, 4.1 e 4.2. do Edital. 

t 
R e quere u. por fim, a desclassificação da candidata,; impugnada. 

Esse é o relato necessário. 
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2. Fundam.entação 

A presente impugnação n ão merece prospe rar, v isto que, confonne consta do 

~dital, o momcnt<.> d e ::!.presen!aç ãu dos documentos exigidos pelo Edital é apenas na 
çonvocação para investidura no cargo. 

4.1 A investidura 110 cargo está condicionada ao ate 11dil11ento 

das seguintes condições: (. .. ) i 

11) apresentar co111provante de que ret ide en, Oeiras-PI na área 

de atuação da Equipe de Saúde da Família (ESF) para a qual 

concorre u ao cargo d e Agente Co1n u 11itário de Saúde
7 

desde a 

data da publicação d c s€c Edital. 

4 . 2 Será obrigatória a co1111n:ovação de todos os 

r"equisitos/es c o!arülade esp ecificados;,· no item 2. 1 deste Edital, 

quando da nomeação até a ocasilio da posse. A falta de 

c omprovação de qualquer dos requisitos para investidura até a 

dala da posse ou a prática de jàlsidade ide ológ ica em prova 

doc ume ntal acarretará o cancelamento da inscrição do 

candida10, sua e liminação do respectivo concurso p ú blico e 

anulação d e todos os atos com respeito a ele praticados, ainda 

que já tenha s ido publicado o Edital de Homologação do 

Resultado Final, sem pr:;jufzo das sanç õ es legals cabíveis. 

(destacamos) 

A canLidata impugnada fora convocada apenas para o Curso de 

Formação, que ainda possui caráter eliminaMrio. Portanfu, a candidata ainda não 

fora aprovada no concurso tatnpouco fora convocada par_a investidura no cargo. 
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D estarte, no ente ndime nto desta Procuradoria, o indeferimento da 

impug nação é o caminho mais jus to e c o rreto, portanto, e m razão do exposto acima, 
opina -se por s u a total improce dênc ia. 

3. Conclusão 

Ante o exposto, OPINAMOS pela não pr~ cedência da impugnação 

apresentad a por D eo•in d o Netto Coelho Araújo e m razão d ~ convocação d a candidata 
Joice Maria d e Sousa p e.ra o curso de formação de ACS n os autos do Edital nº 00 1/2022 

- Concurso Público de Provas e Títulos da Prefeitura Municipal de Oeiras-PI, te ndo em 
v ista as razões exp ostas. 

A p ós dec isão d a a utoridade compe te nte, inti.rnem;:se os inte ressad os. 

e.Í~peliodeSI 
Procuradora Geral do Muoidpio 

OAB1P1 15862 
Prelei lura Mun,c,pa1 de Oeiras - PJ 

Oeiras-PI, 28 de abril de 2022. 

• Bárbara Dbeatriz Batista Copeiro de Sá 
OAB-PI 15.862 

Procuradora-Geral do Município de Oetras-PI 
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